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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANILO SIMOES OLIVEIRA 78947308587 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.469.406/0001-89
Certidão nº: 7550197/2021
Expedição: 01/03/2021, às 14:51:56
Validade: 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DANILO SIMOES OLIVEIRA 78947308587 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.469.406/0001-89, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
DANILO SIMOES OLIVEIRA 
Nome do Empresário
DANILO SIMOES OLIVEIRA
Nome Fantasia
RAPIDO DA CHAPADA
Capital Social
1.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 16/05/2018

Números de Registro

CNPJ NIRE
30.469.406/0001-89 29-8-0642228-3

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
46880-000 AVENIDA getulio vargas 492 CASA
Bairro Munícipio UF
centro ITABERABA BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
16/05/2018 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Televenda
Ocupação Principal
Motoboy independente
Atividade Principal (CNAE)
53.20-2/02 - Serviços de entrega rápida

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME22217459 00078947308587 16/05/2018
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 11/05/2021  004896002 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 004896002  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   criminais   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  11/05/2021,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

 DANILO   SIMÕES   OLIVEIRA,   portador   do   RG:   557374200,   CPF:   789.473.085-87,   filho   de   Osvaldo   Lima 
 Oliveira   e   Floracy   Simões   Oliveira,   natural   de   Itaberaba   -   BA,   nascido   aos   10/03/1977,   residente   na   AV 
 GETULIO VARGAS, 492, CEP: 46880-000, Itaberaba - BA. ********************************************************* 

             Esta   certidão   abrange   as   Varas   Criminais   Comuns,   Varas   Criminais   Especializadas,   Varas   de   Violência 
 Doméstica   e   Familiar   contra   a   Mulher,   Varas   do   Júri   e   Vara   de   Auditoria   Militar   e   busca   no   banco   de   dados   pelo 
 período   de   20   (vinte)   anos.    Certidão   emitida   de   acordo   com   o   §1º   do   art.   8º   da   resolução   121/2010   do   CNJ,   que 
 impede   emissão   de   certidão   positiva   quando   constar   a   distribuição   de   termo   circunstanciado,   inquérito   ou 
 processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

             Esta certidão NÃO ABRANGE as Varas Execuções Penais e Medidas Alternativas. 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado e/ou destinatário. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, terça-feira, 11 de maio de 2021. 

            004896002 
 PEDIDO N°:
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos dois dias do mês de junho do corrente ano, às onze horas, se reuniram por 

meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a Corregedora 

Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de 

Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, Dra. Elza 

Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de 

Almeida Júnior e o SSuperintendente de Gestão Administrativa, Frederico 

Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação Orçamentária. 

 

O Superintendente cumprimentou a todos os presentes e iniciou a avaliação dos 

itens contidos na pauta, relativos ao tema de Diárias. Pontuou o Superintendente 

que o primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02539.0008355/2021-08, se refere a solicitação enviada pela servidora 

Daniele Souza Cerqueira, com a concordância do Promotor de Justiça em 

substituição na Promotoria de Justiça de Olindina, Dr. Dario José Kist, para 

pagamento de diárias. Esclareceu o Superintendente que a servidora se deslocou 

de  17 a 18 de fevereiro de 2021 (SIMP 101.0.372/2021), de  17 a 18 de março de 

2021 (SIMP 101.0.559/2021) e de 24 a 25 de março de 2021 (SIMP 

101.0.597/2021), de Itapicuru para Olindina, acompanhando o Promotor de 

Justiça, Dr. Dario José Kist, visto que a Promotoria de Justiça de Olindina se 

encontrava desprovida de servidor. Esclareceu ainda o Superintendente que a 

distância entre as cidades é de 15Km e que o deslocamento realizado pela 

servidora para cada período informado compreende 1 diária e meia. Acrescentou 

o Superintendente que a Promotoria de Justiça de Olindina já recebeu um 

servidor e que não haverá mais deslocamento da referida servidora. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice. 
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O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0008452/2021-12, se refere a solicitação formulada pelo servidor 

Vinicius Castro da Costa, de ordem do Exmo. Sr. Dr. Raimundo Moinhos, 

Coordenador da Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro, para pagamento de 

meia diária ao motorista José Hermenegildo do Nascimento (SIMP 

598.0.254/2021), em razão de seu deslocamento de Juazeiro para Sento Sé, no 

dia 08 de fevereiro de 2021, conduzindo o Promotor de Justiça, Dr. Raimundo 

Moinhos, para exercer as atividades de substituição na mencionada Promotoria 

de Justiça. 

 

O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0008670/2021-

83, se refere a solicitação encaminhada pelo Promotor de Justiça, Dr. Inocêncio 

de Carvalho Santana, Promotor de Justiça em substituição na Comarca de 

Coaraci, para autorização de pagamento de diária funcional, em razão de seu 

deslocamento nos dias 18 e 20 de maio de 2021, consoante certidão cartorária 

em anexo (descrição das atividades realizadas). Esclareceu o Superintendente 

que as diárias de Dr. Inocêncio de Carvalho Santana se referem a duas meias 

diárias. 

 

O quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0008674/2021-

14, se refere a solicitação encaminhada pela Assessora Técnico-Jurídica de Dr. 

Inocêncio Carvalho de Santana, Aline Santana dos Reis, lotada na Promotoria de 

Justiça Regional de Itabuna para autorização de pagamento de 08 meias diárias, 

nos dias 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15 e 16 de junho de 2021, em razão de seu 

deslocamento para a Comarca de Coaraci, a fim de prosseguir com o processo de 

digitalização dos expedientes extrajudiciais da 1ª Promotoria de Justiça, atividade 

que teve início no mês de abril de 2021, visando cumprir o quanto determinado 

no Ato Normativo Conjunto 002/2020. 
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O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0008677/2021-

35, se refere a solicitação encaminhada pela servidora do CEAF, Liliane Noblat, 

para autorização de pagamento de duas diárias aos Promotores de Justiça, Dr. 

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral e Dra. Thays Rabelo da Costa, em razão de 

deslocamento de Xique-Xique para Salvador e Casa Nova para Salvador, 

respectivamente, objetivando a participação de ambos como palestrantes na 

primeira semana do Curso de Adaptação Funcional para os Novos Promotores de 

Justiça, de 09 a 11 de junho de 2021. Acrescentou o Superintendente que o CEAF 

sinalizou que, posteriormente, encaminhará o pedido para pagamento de diárias 

de mais três promotores que participarão do Curso de Adaptação Funcional para 

os Novos Promotores de Justiça. 

 

O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01128.0008523/2021-

51, se refere a solicitação formulada pelo servidor Jeiel Dantas de Oliveira para 

autorização de deslocamento até a comarca de Queimadas/BA, com uso do 

motorista da Promotoria de Justiça Regional de Serrinha, no dia 11 de junho de 

2021, para promoção de diligências destinadas ao processo de digitalização dos 

procedimentos da promotoria e requereu o pagamento da respectiva diária dele 

e do motorista Geosmar Teixeira Leite. Esclareceu o Superintendente que a 

solicitação se refere a meia diária. 

  

O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02682.0007143/2021-

88, se refere a solicitação de autorização para pagamento de diárias para viagem 

já realizada à Promotoria de Justiça de Irará, que teve como objetivo adequação 

de rede lógica da promotoria, no período de 10 a 12 de março de 2021. 

Esclareceu o Superintendente que a solicitação de diária para o técnico da 

Diretoria de Tecnologia da Informação que realizou o serviço se refere a duas 

diárias e meia. 

 

O Superintendente acrescentou que os supramencionados itens foram 

pesquisados no Sistema BI e que todos estão de acordo com os limites 
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estabelecidos, sugerindo a votação em bloco do segundo, terceiro, quarto, 

quinto, sexto e sétimo itens da pauta. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação em bloco do segundo, terceiro, quarto, quinto, sexto e sétimo itens da 

pauta. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Licitação. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o oitavo item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02336.0007161/2021-54, oriundo da 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a aquisição de 01 (um) 

compressor scroll inverter para o sistema de ar-condicionado da Sede CAB, no 

valor de R$ 27.536,48. Contextualizou o Superintendente que os equipamentos 

do sistema de ar-condicionado da Sede CAB foram instalados em 2010 e já 

possuem 10 anos de utilização, ocasionando o desgaste natural dos 

equipamentos que fazem parte do sistema de ar condicionado. Esclareceu o 

Superintendente que recentemente o compressor do 3. andar apresentou 

problema e foi substituído. Esclareceu ainda o Superintendente que a presente 

solicitação se refere a aquisição do compressor para instalação no térreo da Sede 

CAB, pois o compressor o segundo compressor do térreo foi retirado para atender 

o 1. andar, que também apresentou problema no compressor. Acrescentou o 

Superintendente que à medida que esses equipamentos forem apresentando 

defeito, os mesmos serão substituídos, pois a despesa seria bem maior, caso 

fosse instalado um novo sistema de ar-condicionado. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação da presente solicitação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02336.0007879/2021-

36, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a prestação de 
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serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de 

climatização (composto de equipamentos do tipo VRF - Variable Refrigerante 

Flow, Self Contained – Splitão, e Split), ventilação, exaustão e automação, 

instalados na Sede CAB, no valor de R$ 374.967,60, durante 01 ano. Esclareceu o 

Superintendente que o contrato atual tem o valor estimado de R$ 324.000,00, 

sendo metade para prestação de serviços e a outra metade desse valor é 

reservado para substituição de peças. Esclareceu ainda o Superintendente que o 

processo está devidamente instruído, que o valor apresentado é estimado para 

licitação e quando da realização do certame, a tendência é que o valor reduza. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do item. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Dispensa de Licitação. 

 

O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01148.0007505/2021-

73, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, se refere a 

prestação de serviços de higienização, reposição de gás e instalação de 01 (um) 

aparelho de ar-condicionado split 18.000 BTU´S na Sede da Promotoria de Justiça 

Regional de Teixeira de Freitas - NUMA, com a finalidade de trocar o aparelho de 

ar condicionado anterior de janela pelo modelo split, no valor de R$ 730,00. Abriu 

para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez 

a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 

O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01010.0007582/2021-43, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de 

Itaberaba, se refere a prestação de serviço de mensageiro motorizado para a 

referida promotoria já que o atual contrato vence em 30 de junho de 2021, 

justificando que há necessidade de renovação do mencionado serviço, no valor 

de R$ 6.720,00/ano. Esclareceu o Superintendente que a solicitação foi 

encaminhada ao Comitê de Repactuação, em função do contrato atual possuir o 
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valor de R$ 6.000,00/ano, com vigência até o dia 30 de junho de 2021 e a 

renovação do serviço será de R$ 6.720,00/ano. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes à Sessão Outros. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que o décimo segundo 

item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01970.0002733/2021-65, 

oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Euclides da Cunha, se refere a 

solicitação de 01 vigilante para permanecer na Promotoria de Justiça de Cícero 

Dantas, de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h, no valor de R$ 47.016,60/ano.  

 

O décimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01113.0004521/2020-44, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de 

Seabra, se refere a solicitação de vigilância humana desarmada para Promotoria 

de Justiça de Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis, no valor de 

R$ 47.016,60/ano. 

 

Explicou o Superintendente que o décimo segundo e o décimo terceiro item 

foram avaliados na reunião do Comitê realizada no dia 19 de maio de 2021, cuja 

deliberação foi pela continuidade do sobrestamento desses dois processos e 

retorno para análise na presente reunião. Acrescentou o Superintendente que até 

o presente momento não foi realizada cobrança dessas solicitações pelos 

promotores e que a Instituição ainda se encontra na fase 1. Dr. Pedro informou 

que recebeu uma solicitação similar para Promotoria de Justiça de Ipiaú e que 

está em tratativa com Coronel Morbeck da Assistência Militar para verificar a 

possibilidade de um apoio da Polícia Militar para realização dessa atividade. Dr. 

Pedro contextualizou a situação, sugerindo o sobrestamento do décimo segundo 

e décimo terceiro itens da pauta, bem como encaminhamento para Assistência 

Militar e aguardar sinalização daquela Assistência. Após as informações trazidas 
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por Dr. Pedro, bem como a sua sugestão pelo sobrestamento dos processos e 

envio para avaliação da Assistência Militar, o Superintendente abriu para 

discussão, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela sugestão de Dr. Pedro. Todos os membros acompanharam a 

sugestão fornecida por Dr. Pedro. 

 

O décimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02678.0005156/2021-56, oriundo da Diretoria Administrativa, se refere a 

solicitação de prorrogação da vigência do contrato da empresa MAP por mais 12 

(doze) meses e aplicar a revisão de preços, de acordo com a Convenção Coletiva 

de Trabalho 2020/2021, cujo valor global passará de R$ 4.112.732,86 para R$ 

4.278.317,55. Esclareceu o Superintendente que o valor de incremento da 

despesa será de aproximadamente R$ 165.000,00 no ano. Esclareceu ainda o 

Superintendente que o contrato em questão se refere a 111 postos de trabalho, 

referente aos serviços de limpeza realizados na Instituição, compreendendo todo 

o Estado da Bahia. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O Superintendente inverteu a avaliação dos dois últimos itens, em razão da 

necessidade de inclusão de Dra. Leila Adriana Vieira Seijo de Figueiredo, 

Coordenadora do CAOCIFE, que está participando de um Seminário, conforme 

sinalização de Dr. Lourival, bem como a servidora Daniela Cairo da Assessoria de 

Publicidade para participarem da presente reunião, acrescentando mais 

informações para avaliação do décimo quinto item da pauta. 

 

O décimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02180.0003150/2021-50, oriundo do CAODH, se refere a solicitação 

formulada pelo Coordenador do CAODH, Dr. Edvaldo Vivas, para reconsideração 

do pagamento de meia diária administrativa, em favor da Promotora de Justiça, 

Dra. Sara Gama Sampaio, conforme Ata de Reunião do Comitê de Repactuação 

Orçamentária, realizada no dia 03 de março de 2021, juntado ao procedimento 

SEI 19.09.02180.0003150/2021-50, reconsideração quanto ao pleito, no sentido 
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de informar qual modalidade de pagamento a ser utilizada, tendo em vista que a 

aludida ata do Comitê não determina qual tipo de pagamento deve ser realizado, 

se pagamento de diárias administrativas ou indenização. Esclareceu o 

Superintendente que a presente solicitação foi encaminhada para avaliação do 

Comitê para reconsideração do pagamento de meia diária a Dra. Sara Gama 

Sampaio, em função de não constar na ata da reunião realizada no dia 03 de 

março de 2021, se o pagamento será realizado por indenização ou pagamento de 

diária administrativa. Acrescentou o Superintendente que a Dra. Sara não possui 

comprovante de despesa para que o pagamento seja efetuado por indenização. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação da meia diária com a 

recomendação de que seja reforçado a todos a exigência de apresentação do 

comprovante de despesa, quando do pagamento por indenização. Dra. Elza fez a 

sua explanação e com todas as vênias, votou pelo indeferimento. Dr. Lourival 

também fez a sua explanação, pediu vênia a Dra. Cleonice, acompanhando o 

voto de Dra. Elza. Dr. Pedro fez a sua explanação, pedindo vênia a Dra. Elza e Dr. 

Lourival, acompanhando integralmente o voto de Dra. Cleonice. Dr. Ricardo fez a 

sua explanação, acompanhando o voto de Dra. Cleonice e o Superintendente 

também fez a sua explanação, aprovando excepcionalmente o item em questão, 

acompanhando o voto de Dra. Cleonice. 

 

O décimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02359.0008293/2021-38, oriundo do CAOCIFE, se refere a solicitação de 

ampliação das verbas destinadas à atuação do CAOCIFE no ano de 2021, no valor 

de R$ 50.000,00, para realização de uma nova Campanha no mês de agosto, 

voltada para a importância do Pai na vida dos filhos, diante do número de 

atendimentos realizados pelos Promotores de Justiça, Assistentes Sociais e 

Servidores, do alcance dessas atividades para a população baiana, visto que só 

foi realizada uma campanha publicitária, quando dos 15 anos do Projeto, onde foi 

lançada uma Revista com a história do Paternidade Responsável. Esclareceu o 

Superintendente que a presente solicitação se refere a suplementação de R$ 

50.000,00, conforme consta na manifestação de Dra. Leila, contida no processo 

SEI, em função do orçamento inicial de R$ 98.000,00 para 2021 e desse valor R$ 
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59.000,00 está contingenciado. Acrescentou o Superintendente que, em tese, a 

unidade teria um orçamento disponível de R$ 39.000,00, mas já tem 

comprometido o valor de R$ 68.772,00 para 2021, referente a contrapartida para 

aquisição de uma Van, através de Convênio Federal, visando atendimento das 

demandas do CAOCIFE, bem como o comprometimento de R$ 1.800,00 para 

exames de DNA, restando apenas R$ 27.000,00 para realizar as demais 

atividades do Centro e por essa razão, Dra. Leila solicita o incremento de R$ 

50.000,00 ao orçamento do CAOCIFE. O Superintendente adicionou na reunião a 

servidora Daniela Cairo, da Assessoria de Publicidade e a Promotora de 

Justiça/Coordenadora do CAOCIFE, Dra. Leila para acrescentar mais informações, 

contribuindo com a análise da presente solicitação. Cumprimentou o 

Superintendente a servidora Daniela Cairo e a Dra. Leila Adriana, além de 

contextualizar o tema em discussão. Dra. Leila informou que não sabe qual o 

mecanismo adequado, mas gostaria que a Instituição arcasse com a 

contrapartida para aquisição da Van que leva uma maior parte dos recursos do 

CAOCIFE, oportunizando a realização da Campanha. Daniela Cairo contextualizou 

a realização da Campanha para os membros. O Superintendente perguntou a 

Daniela Cairo qual o valor estimado para realização da Campanha. Daniela Cairo 

explicou que ainda não tem a informação do valor estimado para realização da 

campanha. Após várias discussões em torno do tema, ficou definido a utilização 

do valor disponível de R$ 27.000,00 para realização da campanha. A SGA irá 

avaliar junto a Diretoria de Orçamento quanto poderá ser disponibilizado por 

outros projetos para que o valor da contrapartida da VAN não seja arcado na sua 

totalidade pelo CAOCIFE e retornará com essa informação. 

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 02 de junho de 2021. 
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Dr. Pedro Maia 
CChefe de Gabinete  
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica  
 
 

Dr. Ricardo Assis 
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
Procuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
Administrativa 
 

 

Anexo Ata Reunião Comitê 02/06/2021 (0140414)         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 85



Despacho 0140415         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 86



Despacho 0140481         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 87



Despacho 0141641         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 88



Anexo (0142913)         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 89



Contrato 0142965         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 90



Contrato 0142965         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 91



Contrato 0142965         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 92



Contrato 0142965         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 93



Contrato 0142965         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 94



Contrato 0142965         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 95



Contrato 0142965         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 96



Portaria 0142966         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 97



Certidão Municipal atualizada (0147077)         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 98



Manifestação 0147078         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 99





Despacho 0147608         SEI 19.09.01010.0007582/2021-43 / pg. 101



SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000058-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS
URGENTES PARA ATENDER À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ITABERABA, CONFORME DISPENSA
DE
LICITAÇÃO Nº 29/2021-DADM, SEI Nº
19.09.01010.0007582/2021-43 E
CONTRATO Nº 46/2021-SGA

Data do Cadastro:
08/07/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 6.720,00 SEIS MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 3.360,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 3.360,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -7.443.730,14 3.360,00 -7.447.090,14
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000048-3
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000048-3

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E ENCOMENDAS URGENTES PARA
ATENDER À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABERABA, CONFORME DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 29/2021-DADM, SEI Nº 19.09.01010.0007582/2021-43 E CONTRATO Nº 46/2021-SGA
Data Celebração:
21/06/2021

Data Publicação no DOE:
23/06/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
46/2021

Data Início:
01/07/2021

Data Término:
30/06/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000058-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 6.720,00 SEIS MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 6.720,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2018094488
Nome: DANILO SIMOES OLIVEIRA 78947308587
CPF/ CNPJ: 30.469.406/0001-89 Insc. Estadual: 148896464

Responsável no Credor: DANILO SIMOES OLIVEIRA
78947308587 E-mail Responsável: danecanario@hotmail.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 3.360,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 3.360,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/07/2021 560,00
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2 31/08/2021 560,00
3 30/09/2021 560,00
4 31/10/2021 560,00
5 30/11/2021 560,00
6 31/12/2021 560,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/01/2022 560,00
2 28/02/2022 560,00
3 31/03/2022 560,00
4 30/04/2022 560,00
5 31/05/2022 560,00
6 30/06/2022 560,00
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